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·\ . BST ADO DO MARANHÃO 

'· CÃMA~A.-'.·. MUNICIPAL DE IMPE ,RATRIZ 
~r;::i· . . . 

LEI N!2 5~6/90 .: . 
·-.a,,· 

. ~·:~ 

ALTERA E DÁ NOVA áEDAÇÃO A LEI N2 
?~ 

451/88, QUE ,. REGULA O J:R.t.NSPORTE MO-
~· ' 

NICIP AL, NESrE lrIUNICÍPIO DE I MPERA

·.r:nz- MA .' DANDO- LHE MELHOR SENTIDO' 

E MAIOR AB3ANG't:NCÍA. 

O Doutor José Lamarck de Andrade Lima, Vereador 

Presidente da C~imara' Municipal de Imperatriz, Estado do Ma.re.nhâ.o, 

no uso de sua s atribuições legais, conferida s pelo Jl,rt. 197, Pa- .. Ar. ·,,, 

rágrafo 3º do 1egimento Interno da Câmara· !11unicipal, combinado ' 

com o Art . 28 , Parágrafo 7f2 da J,ei Orgânica do MunfcÍpio de Imp!_ 

ratriz, f a ço saber a todos os seus ha bitantes que a Câmara Muni

cipal de I mperatriz aprovqu e ele prcmulga a s eguinte Lei : 

mm:oMIN AÇÃO, CONCEI:ro E FI NALIDADE 

A-rt . l Q) - rRANSFoa·rE COLE"l'IVO MUNICIP AL, é t2 

do transporte coletivo de passageiros utilizado ne·s:te Municfpio' 

de Imperatri z , por meio de Ônibus, adequadamente construído, de_g 

tro das especificações técnicas, para. o uso neése. finalidade. 

Art. 22) - O transporte cole~ivo de passagei-' 

ros, constitu:i um serviço de responsabilidade do Poder Público ' 

Municipal e será por este explorado ou por terceiro's , para o 

· atendimento à s necessidades dos usuários sendo que, os partici-' 

pentes dependem de celebração do competente e indis.penaával con

tra to e concessão e/ou aut orização, conforme Art . 112 da Lei Or

gânica do Município . 

§ 12) - CONCESSÃO, é o contrato fir.mado en-

tre o Poder concedente (O EXECU:rIVO MUN'ICI I'AL) e quaisquer empr~ 

sa ·do renío do transporte coletivo, sejam elas fírma ;i.ndividual 
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ou sodietária de qualquer natureza, com matriz ou filial neste 

Município, legalmente constituída para essa finalidade e, re

gistrada no departamento próprio da Prefeitura Municipal de Im 

peratriz, para a realização dos serviços de transportes de .,pas . ~·· -.. 
sageiros no perímetro urbano ou suburbano entre a cidade e os 

Di etritos, com prazo determinado de 10 (dez) anos, podendo ser 

renovado por igual período no fim deste prazo , desde que ne

nhuma das normas estabelecidas nesta Lei tenha sido tranagred~ 

da pela. CONCESSIONÁRIE . 

§ 2º ) - o :r:f'rULO DE AUTORIZAÇÃO' para explo

ração dos serviços de transportes coletivos de passageiros eh~ 

ma-se PERMI SSIONARI A e o (s) a (s) titulares de CONCESSÃO cha

ma- se CONCESSIONÁRIO(a)(s). 

§ 3Q) - Em casos emergenciais e desde que 

comprovado a necessidade e não havendo transporte coletivo AU

rORIZ l\.DO ou CONCEDI.ro entre os Distr~tos, Povoados e núcleos ' 

residenciais e a cidade, poderá o Execµtivo .Municipal, autori

zar a exploraçã.o em caráter emergencial por ,carros de pasaage_! 

ros e automóveis, sendo que sua regalamentação s·e dará no p er ! 

odo máximo de 90 (noventa) dia s . 

Art . 32) - Para efeito dest a Lei ·, todo trans

porte coletivo de passageiros realizado dent~o do território ' 

municipal , quer por estr-ada federal, estadual. ou municipal, S.Q 

bre o qual a Prefeitura exerce o título de P-0der Concedente 

com prévia autorização legislativa. 

Art. 4º) - Compete ~ Prefeitura Municipal, 

por seu Prefeito, dar autorização e celebrar contrato de con-• 

oeesão mediante concorrência pública, para exploração do tran~ 

porte coletivo de paesageiros dentro dos limites do Município. 

Art. 52) - Entende-se por linha, o serviço ha 

bitual de transporte coletivo de passageiro~ feito em veículo• 

(Ônibus), adeque.damente constru:Íd.o dentro de aceitáveis 
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ficações t écnicas , obedecendo ao ITINE~ÁRIO e HORÁRIO previamen

te fixado por Lei. 

Art. 62) - Entende-s e por ITI NERARIO, o trecho 

percorrido entre ponto inicial e o ponto final · ~e cada linha, 
' para. melhor atender aos interesses do pÚbl ico Úsuário , podendo ' 

t anto o ITINERÁRIO quanto o IIOlÚRIO , serem modificados por Lei,' 

dentro do ·melhor critério de atendi ment o aos usuári os. 

§ ÚNICO - Para o cumprimento deste Artigo , de 

verá ser feita uma consulta popular sob a ori entação do Conselho 

Comunitário responsável por este setor . 

r:!rULO II 

DAS LINHAS 

Art. 7º) - O Poder Públi co, por lei, a pedido 

de interessados , pelo sistema de abaixo assinado , com o mínimo ' 

de 100 (cem) assinaturas de moradores da localidade, sob a res-' 

ponsabilidade de uma Comissão de 03 (três) Vereadores , em conjun 

to com a Associação de Mor adores devidament e rE;i,conhecida, criará 

novas linhas urbanas, suburbanas e distritais , .. ,desde que verifi

cada pela mesma Comissão a sua viabilidade pará o atendimento de 

novos núcleos que se forem surgindo. 

§ l º) - Para o estabel ecimento das LINHAS UR 

BANAS, SUBURBANAS ou BISTRITAI S, o processo se iniciará até atea 

didas as exigências do A~t. 7º , desta Lei, por ~eterminação do ' 

Executivo Municipal , através do seu departamento próprio e , de

poi s de tudo verificando e con~luindo-se pel a ado ção da criação • 

de linha nova, o Poder PÚblico MU.o.icipaJ., fará ,publicar Edit al,' 

dando conhecimento a t erceiros e possívei s interessados, decidia 

do com ou sem manifestações destes, dentro do pr azo máximo de 30 

(trinta) dias. Para exploração dos serviços de transportes cole

tivos de passageiros óentro deste Município de .Imperatriz, as 

presas interessadas nesta exploração deverão apresentar 

fins de concorrência pÚblicaa 
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a) Certidão de registro junto ao departamento 

próprio da Prefeitura; 

b) Croquis de Itinerário com· ind,icação dos 

pontos Iniciais e Finais, dos pontos Intermediários de embarque' 

e desembarque de passageiros; 

c ) Quadro de Horário a ser cumprido pela Con-

cessionári a; 

d) prova de personalidade jurí dica do(a) re

querente e de sua idoneidade e capacidade econômica/financeira; 

e) prova de propriedade de carros emplacados' 

no Município em número suficiente para que o funcionamento da 1! 

nha com a sua maior e melhor regularidade, para que deverá dis

por e comprovar a existência d.e 10% (dez por cento) de sua frot a 

a ser utilizada a título de carros reservas; 

f) prova de quitação f i scal ; 

g) proposta para exploração da L~nha com t o-

do s os detalhes necessáric·s . 
·~ 

§ 2º) - Para estabelecimento d~s Li nhas Urb~ 

nas e Suburbanas dentro do Município, o processo t~bém se inici ., -
ará pela me sma forma prevista no Art . 7º dest a Lei} podendo in-' 

cluéive a exploração ser feita na mesma linha por duas Empresas. 

Art. 82) - A Concessão ou Autorização será 

por tempo det erminado de 10 (dez) anos, observando-se o prazo mí 
nimo de 02 (dois) anos em caráter experimental, ten,do a sua con

tinuidade garantida desde que atendido esse prazo sem sequelas ' 

e/ou reclamações de seus usuários e naturalmente tep.ha cumprido, 

todas as normas legais ditadas pelo Poder Concedente. 

Art. 92) - Os CONTRATOS DE CONCESSÃO E AU~OR! 

Z.~çlo, serão lavrados em duas vias de iguaJ. ·~eor e data assinada 

pela Conce:Jsi,onária por meio de seu representante iegal e pela 

:Prefeitura, através do seu Prefe.ito, excluída qualtj,~er espécie ' 

de representação por mais privilegiada que seja, c,'?-jo contrato 
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deverá conter todas as cláusulas inerentes à exploração e bom ' 

atendimento, principalmente, no trato do interesse do público ' 

usuário, at endendo-se em suas especificações in·clusive das exi

gências desta Lei e as determinações regulamentares do D.N.E.R. 

§ ÚNICO - Os contratos deverão ser obrigato

riamente registrados e as despesas deles decorrerão em todos os 

seus aspectos inclusive a sua feitura, correrão por conta da 

Concessionária. 

Art • 10) - A Concessã.o sob pena de cencelame!l 

t;o não poder á ser transferi da. , emprestada , nem :cedida sob qual

quer pret'exto sem anuência do Poder Concedente, verificada a ªE 

cessão deverá ser formalizado novo processo dentro das exigên-' 

cias previstas e determinadas nest a I ·ei. 

T:fTULO III 

DA RESCISÃO 

J\rt . 11) - O Contrato de Concessão e/ou Auto

rizacão , ser á rescindido em qualquer tempo ou ocasião desde que 

se verifique: 

· I - acordo entre as partes; .. 

II - de pleno direito, desde que ocorra-: 

a) transferência da exploração sem con-' 
~~· 

sentimento expresso do Poder Concedente; 

b) falência; 

e) superviniência de incapacidade técni

ca operaciona l ou econômica/financeira , devidamente comprovado' 

tais fatos mediante investigação por parte do Poder Concedente, 

concedendo-se~lhes à beneficiária da exploração;, o prazo de 30 

(trinta) dias, para comprovar em contrário das,acusaçõea que 

lhe forem atribuídas, ou recompondo-se das f alt,as eventualmente 

existentes, verificadas e comprovadas; 

d) cobrança pomprovada de preços superi

or ao fixado na tarifa expedida pelo Poder Con9eden.te; 

~: ' 
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- -e) oomprovaçao do nao cumprimento desta Lei. 

T:ll'ULO IV 

PREÇOS E TARIFAS 

Art. 12) - Os preços da~ passagens em qualquer 

Linha , no âmbito Municipal de Imperatriz serão f ixados por Lei. 

l'i"r t . 13) - Para major ação das tari fas a· que 

&.lude o arti go anterior, o Poder Executivo deverá mandar proce

der, por meio de seu depart amento compet ent e , a um estudo, que 

deverá ser submetido à Câmara de Vereadores , com o levantamento 

dos Ítens que compõem a planilha de custo utilizadas pelas em

presas para poder daí em diante , decidir e decretar o percentu

al ao aumento considerado necessário, levando- se sempre em con

t a a função soci al do transporte col etivo . 

l':ll'ULO V 

DOS VE:lCULOS 

Art . 14 ) - Os veículos det ermi nados ao t r ans-' 

porte coletivo municipal de passageiros só pod~rão trafegar na s 

suas .respecti vas linhas, quando estejam devidamente licenci ados 

e emplacados no Município de acordo com as exigências do Código 

Nacional do Trânsito e na conformidade do disposto nesta Lei, ' 

depois de serem vistor.iados pelo depert a!lento competente da Pre 

feitur.a. . 

Art. 15) - Os qarros utili za.dos para transpor

t es coletivo, além das exigências contida.s no artigo an-~erior,' 

ficam obrigados a trazer, tanto no expediente diurno quanto no

turno, em lugar visível a indicação da LINHA, ou s eja o nome e 

o número para facilitar a sua indicação por parte do público 

usuiário. 

Art. 16) - Desde que verificada a necessidade ' 

a Prefeitura Municipal, deverá exigir da Concessionária a qual

quer tempo, o aumento, do número de veíc~os, em qualquer LI

NHA por ela explorada, e o não atendillient:0 a essa exigência im-
~ ' 
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plicará na admissão de uma outra empresa para o atendimento. 

Art. 17) - Os carros utilizados no trans-' 

porte coletivo , deverão ser mantidos em per feito est~do de uso, 

funcionamento, conforto e asseio . E qualquer desatendi mento a 

essa normal exigência, implicará em sanções puni tivas que va

riam desde a advertência a té ao cancelamento do Contrato de Con

cessão e/ou tutorização . 

~rt . 18) - A Prefeitura fará obrigatoriameg 

te uma vistoria geral por ano nos carros, podendo entretanto, 

quando julger necessário , proceder vistori a para verificação do 

estado e bom funcionamento dos veículos, podendo essa providên- ' 

eia ser adotada por sua livre iniciativa, por denúncia ou queixa 

de usuário ou referência de qualquer espécie contra o atendimen

to, apresent ada por qualquer meio de comunicação, f alada, escri

t a ou t el evisionada, com circulação e/ou projeção do Municípi o • 

de Impera tri z . 

Art. 19) - A Pr efeitura de t erm.i,nará a reti-
, , ,.. 

r ada do trafego de qualquer veiculo , que nao apres entar as cond_! 

çÕes mínimas est a belecidas nesta Lei, e o veículo afast ado e/ou' 

oondenado, para o s erviço, somente poderá s er recolodado em quaJ: 

quer LINHA da empresa, depois .de passado por nova vistoria e 

aprovado, por considerado apto para o serviço de transporte de 

passageiros . 

Art. 20) - Na vistoria para aprovação do 

carro para o serviço ser ão considerado s e exi gidos o bom estado' 

e funciona;nento mediante es seguintes alíneas: 

a) para-brisa; 

b) direção; 

e ) cardan e sistema de câmbio; 

d ) sistema de freios; 

e) iluminação ; 

f) equipamentos gerais exigidos pelo 
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Nacional de Trânsito; 

b) bancos de assento. 

Art. 21) - O veículo além do equipamento ' 

normal e na forma acima mencionada, para RS LINHAS suburbanas ' 

do Município deverá permanentemente portar : 

a) caixa de ferramentas para pequenos rep~ 

ros emer genciais; 

b ) macacos; 

e ) pneu sobrecelen te; 

d) ter suas janelas com vidraças inteiras ' 

e sem r achaduras . 

Art. 22) - A Concessionária deverá sempre ' 

manter um ou mais carros de reserva para atender as substitui-' 

çÕes que ~e fizer necessário em caso de pane de um ou alguns da 

queles que estiverem em serviços , bem como o pessoal necessário 

ao atendimento de socorro aos veículos e passageiros (se neces

sário). 

Art. 23) - A requerimento, devidamente jU§ 

.. ·:~.ti.ficado a Concessionária poderá pleitear o aumento ou diminui

ção dos horários de suas Linhas, bem como dos veículos utiliza

dos ~m cada LINHA pleiteada a sua alteração de atendimento. 

Art. 24) - Nos pontos de embarques situa-' 

doe n as agências ou estações rodoviárias, nenhum passageiro po

derá embarcar sem estar munido de sua passagem adquirida no lo

cal própri o (guichet) . 

Art. 25) - rodas as estações de passagei-' 

roa, já constituídas ou a serem construídas, não poderão ter 

nem manter em suas plataformas de embarque e desembarque de pa~ 

sageiros nem um guichet, mesa ou balcão a n ão ser exclusivamen

te para venda de passage~s nos lugares apropriadps e det ermina

dos pela Prefeitura. 
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§ 'ÓNICO - Os pontos de táxis existentes n a E! 

t ação Rodoviária ou de passageiros, dos t axistas não poderão 

ser cobrado qualquer título , nenhuma. t roca ou sobretaxa sob qua.J: 

quer pretexto , nem pel o Poder Públi co , nem pelas. Ooncessioná- ' 
' 

rias e n em por arrendat ários e/ou locat ário s , q~ando f or o caso. 
,. 

Art. 26) - Os pass agei ros embar'ca dos ao longo 

da LINHA nas estrada s adquirirão suas passagens dentro do :pró-' 

prio carro, aquisição esta, que ser á f eita diretamente da. Con

ces eionária, através do seu empr egado preposto ( cobrador) . 

Art. 27) - Os motorist a s das Concessionária s ' 

não poder ão transportar: 

a) pessoa s que esti verem embri agadas • 

. 4.rt . 28) - Além de outras obrigações , em deco!: 

r ência dest a Lei, devem a s Concessionári aG : 

I - estaciocar o v eículo no ponto de partida, 

com o r espectivo pessoal de serviço, de modo a não atrazar a 

sa í da do carro ; 

II - reconhecer como autori dade , além das do 

D .N . E .~ . as que forem designadas e credenciadas yel a Prefeitura 

Municipal, para a fiscalização de que trat a a presente Lei. 

Art . 29) - Motoristas e cobradores, deverão 

t rabalhar devidamente unif ormizados , devendo o unifor~e ser es

colhido pel a Concessionária . 

Art . 30) - Sb poderão dirigir em ser~iço de 

tra~sporte coletivo, nas Linhas Municipal , motoristas devidamen 

t ·e habilitados. 

Art. 31) - Além da obediência da s Leis de Trâ.n 
" -

sito , os motoristas e cobradores serão obrigados a : 

a) zelar pela obser vância das normas dest a Lei; 

b) o motorista deverá evitar saídas e freiadas 

brusoas , assi mo como paradas fora dos pontos pr~-determinadoe ' 

de forma a evitar acidentes com os usuários; 
l ·' 
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e) trazer sempre os documentos de Identid~ 

de e .de Habilitação Profissional; 

d) nunca ultrapassar a velocidade eetabel~ 

cida pelas autoride,de~ competentes ; " 

e) ao motorista é proi·bido conversar com o 

cobrador ou com passageiros estand.o o .carro em movimento; 

f) responder sempre com clareza e cortesia 

às perguntas sobre horáx-io, itinerários e assuntos relativos 

aos transportes coletivos; 

g) atender e ~espeitar com presteza a sin~ 

lização e sinais de trânsito; 

b. ) não a.bandonar o veículo durante a via- ' 

gem; 

i) n ao por o veículo em movimento com as 

port as abert as; 

j) n ao entregar o véÍculo ao cobrador nem ' 

a outro qualquer para dirigir durante a. viagem; 

1) dirigir o veículo com prudência e caut~ 

l a , assegurando a segurança e o conforto do ~suário; 

m) prestar à fiscali zação os esclarecimen

tos que f orem sol icitados; 

n) não port ar arma; 

o) permitir que as pessoas obesas , defici

entes físicos , gestantes em estado adiantado entrem pela porta ' 

da frente; 

p) respeitar a Lei que determina que as 

pessO:~s i dosas com ma.is de 65 anos não paguem passagem e entrem 

pela porta da fren·te. 

Art,. 32) - As crianças até 07 (sete) anos' 

de idade viajarão gratuitamente. 

Art. 33) - Na Linha suburbana, 
,. ~. ·' -

só po.derão viajar acompanhadas de um respo~sé.vel, depois de ve-
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rificada pel o motori s t a , t al condi ção ou então em virtude de or

dem do Mlt1 Juiz de ~en.ores, que na for ma da Lei expedirá a compe

tente licença. 

Ar t . 34) - As notificações de tarifas ·aÓ P,2 

derã.o ser postas em vigor , depois de aprovadas pelo poder compe

t ente . 

§ ÚNICO - As notificações de aumento de t~ 

rifa s deverão ser anunciada s 48 horas antes de sua entrada em V! 
gor e ser obrigatória a fixação de aviso den tro dos veículos em 

local visível, no mesmo pr azo . 

r:írULO VI 

D.~S PEN '\LID,\DES 

Art . 35) - Consti tui i nfração a esta Lei 

qualquer at o de omissão que venha contrair os previstos nos re~ 

lamentos , sujeitando- se o infrator, conf orme natureza da falt a ' 

às s eguintes penali dades : 

I - advertência escrita pelo depart amento 

Municipal , competente ou pela Câmara de Vereadores; 

II - multa de 03 (três) a 09 (nove ) salá-• 
rios de referência ; 

-III - suspensao da con ceseao , nos casos de 

falta grave assegurando o amplo direit o de defesa ao infrator; 

IV - a cassação da Concessão , na confor mi

dade do ar t i go 11, i nciso II . 

Art . 36) - A Concessão t ambém poderá ser 

cassada por : 

I - manife s tar deficiência no serviço con 

cedido; 

II - inadimplimento das obrigações assumi

das pel o concessionário com o Poder Público competente; 

III - abandono do serviço por 48 (querenta• 
e oito) horas consecutivas, salvo em casos de greve dos trab~ 
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d.ores neste serviço . 

Art. 37) - A cassação será procedida de in

quér i t o administrativo, inst aurado pela Prefeitura Municipal 

sempre asseguran- se aos conces sionários amplos direitos de def~ 

s.a. 

§ 'ÓNICO - Noe c asos do s i ncisos I, II e 

III do artigo anterior , o i nquérito só será instaurado qucndo ' 

notificado a sanar a ilegalidade e/ou irregularidade o Concess! 

onário nel as persi stir não as sanando convenientemente. 

TÍTULO VII 

DAS DI SPOSIÇÕES GE~~IS 

Art. 38) - A responsabi lidade civil da em

presa transport adora, entende- se a todos os a tos e omissões prg 

ticado s por seus agentes e prepostos e será prevista em Lei , 

·qµe di spõe sobre a matéria. . 

A'rt . ,a9) - :Pica proibido fumar cigarr o , eh~ 

ruto, cachi mbo e cigarro de palha dentro dos veículo3, bem como 

portar aparelhos ou i nstrumentos que produzam sons e ruídos em 

altura, ~odendo o t r ansgressor ser punido com a sua retir~da do 

veículo . 

Art . 40) - O horário a ser cumprido pelas 1 

empr esas de transportes coletivos nos dias Úteis excetuando-se ' 

sexta- feira, deverá ser de 5 : 00 horas às 24 : 00 hor as . 

fir t . 41 ) - r.. câmara r:.uni cip al ouvir9. e pri.Q. 

rizará o parecer e informações prest adas por entidaces legal.me~ 

te constituída s no que diz respeito à questões de : t ari f as, coa 

servação do veículo, i tinerário, horários e pos tura de motoris

tas e cobradores. l' ara isto , estas entidades poder ão ter aces so 

_à planilhas de custos e demais informações a respeito do trans

porte coletivo que julgarem necessárias . 

Art. 42) - Estudantes , 
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carteira de estudantes terão direito a pagar meia passagem. 

Art . 43) - ~s empresas concessionárias cabe 

total responsabilidade quanto a segurança dos passageiros, de

vendo estas em caso de acidentes, est ando o passageiro dentro,' 

subindo ou descendo do veículot assumir o ônus e pagamento de ' 

indenização devida a(s) vítima(s). 

Art . 44 ) - 11: obrigatório o fornecimento de' 

troco aos passageiros , sendo responsabilidade da empresa conce~ 

sionária através de seus postos de fiscalização , fornecer aos ' 

cobradores as condições necessárias para i sto . Porém em c~so e~ 

c epcional de ausênci a de troco o cobrador deverá : Fornecer aos 

passageiros um. vale, no valor igual ao valor a ser restituído,' 

pode~do este ser utilizado em qual quer outro Ônibus da mesma em 

presa: ou permitir que o passageiro via je sem pagar passagem. 

Art. 45 ) - Os cs.sos omj.ssos , na presente 

Lei , serão resolvidos pelo Prefeito Municipal e por outras auto 

ridades envolvi das na matéria . 

fírt • . 46) - Os atua i s con cessionários das li 

nhas urbanas, suburbanas e distritais, titulares de Alvará de 

Licença de Funcionamento, autorizações ou con cessões atuais com 

mais de 02 ( dois) anos de exploração , poderão requerer a rcgul~ 

rização de suae situações , por escrito par~ ?.ssinattll'a de con-' 

t:::-ato\ de concessão de LI NHA que venham explorando regularmente . ..... ~: .. . 

§ mnco Nas condiçÕe~ acima a conceeeão• 

e/ou .autorização só será dada , obedecidas ~s exigências dos ar-
.. 

tigos 7º , 8º, 9º e 10 desta Lei , sem o que não poderá ser efeti . -
vada.s 9' em qualquer dos casos • 

. , Art. 47) Est a IJei ent:rará em vigor na de.ta 

de ªÜ.~ publicação, revogada.a as diapoeiçÕe~'. em contrário e em 

especial a Lei nº 451/88. . ! . ; 
~ . -:: 



 


